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EXCELENTÍSSIMO SENHGR GDVERNADGR DG ESTADD

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DD ESTA
DD DE RDNDDNIA, envia a Vossa Excelência, para os fins consti
tucionais, o incluso Projeto de^Lei que "Dispõe_sobre a
cessão da Medalha do Mérito Turístico de Rondônia".
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ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Dispõe sobre a concessão da
Medalha do Mérito Turístico
de Rondônia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

decreta:

Art. 19 - Fica instituída a Medalha do Mérito Tu

rístico de Rondônia, com o objetivo de premiar as pessoas físi
cas ou empresas, nacionais ou estrangeiras, que hajam prestado
relevantes serviços ao Estado, no setor de turismo.

Art. 29 - A Medalha será circular, com 35 mm de
diâmetro, em prata, trazendo no anverso o Forte Príncipe da Bei
ra, circundada pelos dizeres: Governo do Estado de Rondônia -
Mérito Turístico, e, no reverso, o Brasão de Armas do Estado de
Rondônia.

Parágrafo único - A Medalha será acompanhada de
um diploma, com dizeres e características a serem estabelecidos
pela Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e Turismo.

Art. 39 - Em se tratando de empresas, a distinção
será uma placa retangular de prata, com 70 mm de largura e
45 mm de altura, trazendo no anverso o Forte Príncipe da Beira
e os dizeres: Governo do Estado de Rondônia - Mérito Turístico.

Art. 49 - A distinção será concedida por decreto
do Governador do Estado, mediante proposta do Secretário de Es
tado de Cultura, Esportes e Turismo e indicação de qualquer pe¥
soa ou grupo do Estado.

Art. 59 - Apresentada a indicação, será esta au
tuada na Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e TurismoV
que sindicará o mérito do indicado e seus serviços prestados ao
Estado de Rondônia, na área do Turismo.

Parágrafo único - A sindicância de que trata este
artigo, será procedida por um Conselho da Medalha, integrado
por 3 (três) cidadãos de ilibada conduta, designado pelo Secre
tãrio de Estado de Cultura, Esportes e Turismo, que servirá sem
ônus para os cofres públicos.

Art. 69 - As indicações deverão ser fundamentadas
e acompanhadas de "curriculum vitae" ou histórico, em se tratan
do de pessoa física ou empresa.

Art. 79 - Encerrada a sindicância, o Conselho da
Medalha opinará, fundamentalmente, encaminhando o processo ao

C^Secretário de Estado de Cultura, Esportes e Turismo, que deter
minará a formalização da proposta ou o seu arquivamento.
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Art. 89 - Aprovada a proposta, o Governador do Es
tado baixará decreto concedendo a distinção, cujo diploma será
assinado pelo Governador do Estado e pelo Secretário de Estado
de Cultura, Esportes e Turismo.

Art. 99 - A Medalha do Mérito Turístico de Rondo
nia será entregue ao agraciado, em cerimônia pública dirigida
pelo Governador do Estado ou quem por ele for indicado.

publicação,
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.
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